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r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

271011812212978338 - SEMaS 0316 339030 100.000,00

271011812212978338 - SEMaS 0316 339039 400.000,00

ToTal 500.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração, em exercício

d e c r e t o Nº 2034 de 1 de deZeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo 
Estadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, 
crédito especial no valor de r$ 2.419.994,40 para atender à programação 
constante neste decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com 
o art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, 
referente à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de r$ 2.419.994,40 (dois Milhões, Quatrocentos e dezenove Mil, 
Novecentos e Noventa e Quatro reais e Quarenta centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

901011030215077684 - fES 0149 335043 2.419.994,40

ToTal 2.419.994,40

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração, em exercício.

d e c r e t o Nº 2035, de 1 de deZeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, órgão da Administração Pública 
Estadual, crédito especial no valor de r$ 174.415,30 para atender à 
programação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com 
o art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, 
referente à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FEAS, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de r$ 174.415,30 (cento e Setenta e Quatro Mil, Quatrocentos e 
Quinze reais e Trinta centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

871010824415057685 – FEAS 0339 339030 174.415,30

                                                                                           ToTal 174.415,30

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

871010812815058399 – FEAS 0339 339039 174.415,30

                                                                                            ToTal 174.415,30

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração, em exercício.

Protocolo: 737014

.

.

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº. 1.737/2021-ccG, de 30 de NoVeMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, 
r E S o l V E:
i. exonerar, a pedido, MarcoS ViNiciUS aSSUNÇÃo doS SaNToS do 
cargo em comissão Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, 
a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear carla SiQUEira BarBoSa para exercer o cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, a contar de 1º de 
dezembro de 2021. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 30 dE NoVEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
estado nº. 34.782, de 1º de dezembro de 2021.

Portaria Nº 1.738 /2021-ccG, de 1º de NoVeMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1343128,
r E S o l V E:
autorizar JaiME da SilVa BarBoSa, Secretário regional de Governo do 
Marajó, a viajar no trecho Belém/Cachoeira do Arari/Belém, no período de 
26 a 28 de novembro de 2021, a fim de participar de Palestra O FNO no 
Marajó, a convite da Prefeitura de Breves, e da Inauguração de uma Escola 
Estadual, concedendo para tanto, 2.½ (duas e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 1º dE NoVEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.739 /2021-ccG, de 1º de NoVeMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1366188,
r E S o l V E:
autorizar WalTEr rESENdE dE alMEida, delegado-Geral da Polícia 
civil do Estado do Pará, a viajar no período de 30 de novembro à 5 de 
dezembro de 2021, para o Estado do Rio Grande do Sul, a fim de participar 
da 55ª reunião Extraordinária do conselho Nacional de chefes de Polícia 
– CONCPC, devendo responder pelo expediente do órgão, na ausência 
do titular, daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira, delegada-Geral 
adjunta. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 1º dE NoVEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 


